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                              SÚMULA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 16/2023 CE-CAU/PR 

 

DATA  03 de outubro de 2023 (quarta - feira) HORÁRIO  17:00 hs ás 18:20 hs   

LOCAL Modalidade virtual através da Plataforma Google Meet: https://meet.google.com/pco-ejxd-vft 

 

 

PARTICIPANTES 

 Mario Barbosa da Silva (IAB/PR) 

 Flávio Egydio de Oliveira C. Neto (ABAP/PR) 

 Otávio Urquiza Chaves (IAB/PR)  

 Dr. Guilherme Gonçalves (Advogado) 

 Membro Titular  

 Membro Titular  

 Membro Titular 

Assessoria Jurídica 

ASSESSORIA  Lourdes Vasselek e Patrícia Ostroski Maia (conforme Portaria nº 411/2023) 

       

1   DENÚNCIA Nº 071 SIEN  

Fonte CE-CAU/PR 

Relator Assessoria CE-CAU/PR 

Encaminhamento Considerando o previsto na Resolução nº 179/2019 CAU/BR e atualizações, os membros da 

comissão se reuniram através do link do link https://meet.google.com/pco-ejxd-vft para 

debater os seguintes temas:  

a) Denúncia nº 071 SIEN: a CE-CAU/PR analisou as manifestações apresentadas pelas 

CHAPAS 01 e 03 quanto ao descumprimento da Decisão Liminar nº 07/2023 pela CHAPA 03 

opinando pelas seguintes providências (ver DELIBERAÇÃO Nº 19/2023 CE – CAU/PR):  

* Embora a Chapa 03 tenha confessado o desacato da liminar, a comissão reitera a necessidade 

de seguir o Regulamento Eleitoral quanto ao cadastramento dos meios oficiais de campanha 

* Ainda que ocorrido tal descumprimento pela CHAPA 03, quando da avaliação dos 

apontamentos tanto da CHAPA 03 quanto da CHAPA 01, constatou-se que a retirada 

determinada dos sítios eletrônicos não devidamente cadastrados havia sido obedecida 

* Os demais pedidos da CHAPA 01 relacionados ao fato devem ser avaliados quando do 

julgamento do mérito da Denúncia, o que só ocorrerá após defesa pela CHAPA 03. 

Assim, a Comissão determina a intimação da CHAPA 03 para que, no prazo de 03 (três) dias 

úteis contados a partir do recebimento desta, apresente sua defesa reafirmando a Decisão 

Liminar outrora proferida, ficando a CHAPA informada que a reiteração dessa conduta - isto 

é, veiculação de propaganda eleitoral em sítios eletrônicos não cadastrados junto ao CAU/PR, 

será punida com multa de 100% do valor da anuidade por dia de veiculação irregular. 

 

 

 

 

 

AU MÁRIO BARBOSA DA SILVA 

Coordenador da CE-CAU/PR 

 
16ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023 CE-CAU/PR 

Modalidade Virtual - Folha de Votação 

Função Conselheiro(a) 
Votação 

Sim Não Abst Ausên 

Coordenador CE – CAU/PR Mário Barbosa da Silva    X    

Coordenador Adjunto CE – CAU/PR Flávio Egydio Carvalho Neto  X    

Membro Titular da CE – CAU/PR Otávio Urquiza Chaves  X    

       

Histórico da votação:  19ª DELIBERAÇÃO ORDINÁRIA DA CE-CAU/PR DE 2023    Data: 03/10/2023 

Matéria: Denúncia nº 071 CE – CAU/PR Resultado: Sim (3) Não (0) Abstenções (0) Ausências (0) Total (3)  

Ocorrências: Sem ocorrências  Assessoria Técnica: Patricia Gilmara Ostroski Maia; Lourdes Vasselek                     

 

ORDEM DO DIA 
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